
Lei n.º 2225                                                                               De 10 de Maio 2004 

 

 

 

 

DÁ NOME AO POSTO DE SAÚDE DO ENTRONCAMENTO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - O Posto de Saúde existente no Entroncamento, nesta cidade 

denominar-se-à Posto de Saúde “JOSÉ RONALDO PEREIRA DA COSTA”. 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de Maio do ano 2004. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
 


